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L E I N . 1460 — DÉ 2Ú DÉ' DEZEMBRO DP. 1914 

AitctórizoL ü Governo a transferir A Camara Municipal do. 
Porto Feliz um terreno de propriedade do Estado, sito 
riaquéllá cidade'. 

b rióútor Carlos Augusto Pere : ra Guimarães; Víc ' e -Pre -
fcidiénte do Estado, erii exercício 1, 

Faço saber que o Congresso Lcgislat iVo decretou e eu 
promulgo a seguinte L e i : 

Art igo 1.* F i c a o Goveíno do Estado atietorÍKado a 
transferir á Camara Municipal de Porto Fe l i z , a titulo g ra 
tuito, o terreno de sua propriedade, sito á rua Municipal , da-
quella cidade. 

Art igo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 9 de 

Dezembro de 1914. 

CARLOS AUGUSTO PEREIRA GUIMARÃES. 
Raphael A. Sampaio Vidal. 

L E I N . 1462 — DE 30 D E DEZEMBRO DE 1914 

Dispõe sobre as substituições dos juizes de direito 

O doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães , V i c e - P r e -
sidente, em exercício, do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Ar t igo 1.° E m cada uma das comarcas onde houver 
somente um ju iz de direito, a subst i tuição deste, nos actos 
de que trata a letra b) do artigo 116 do decreto n. 123, de 
10 do. Novembro de 1892, será feita successivamente : 

«) pelos juizes de paz do districto da sede da comarca, 
ou do primeiro districto, quando na sede houver mais de um ; 

6) pelos juizes de paz dos outros districtos da comarca, 
na ordem da sua numeração, estabelecida triennalmentc pelo 
governo ; 

o) pelos juizes de paz da comarca mais vizinha, regu
lada, a ordem dos districtos pelas disposições precedentes. 

§ 1." ' E m todos os casos, a substi tuição dos juizes de 
direito pelos juizes de paz d a r - s e - á segundo a ordem da 
votação destes, — não competindo, porém, em caso algum, 
aos supplentes dos juizes de paz. 

§ 2.° Nos despachos de pronuncia ou não pronuncia e 
nos de auctorização para a al ienação de bens pertencentes a 
menores e interdictos, ou para a sobrogação de bens i n a 
l ienáveis, a substi tuição será feita pelo ju iz de direito da 
comarca mais vizinha. 

§ 3." Para as substi tuições de que trata a letra c) deste 
artigo, os substitutos se t ransportarão em diligencia, sempre 
que fôr necessário, á comarca onde tiverem de servir. 

Ar t igo 2." Nas comarcas que tiverem mais de um juiz 
de direito, dando-se a falta ou impedimento de todos, a sua 
subst i tuição será feita pelo modo estabelecido para as co
marcas onde houver um só. 

Art igo 3." Ás suspeições postas aos juizes de paz dos' 
districtos da comarca da Capital serão julgadas pelos juizes 
de direito do eivei c commereial, mediante distr ibuição feita 
pelo director do Fórum. 

Art igo 4." E m todos os processos, antes do subirem os -
autos para a sentença ou despacho final, serão as custas con
tadas pelo contador, afim de que as partes possam examinar 
a conta, em cartório, dentro do prazo de dois dias. E na 
sentença ou despacho, o ju i z tomará conhecimento da conta 
e, de quaesquer reclamações. 

Art igo 5.° Esta lei en t ra rá em vigor na data da sua 
publ icação. 

Art igo 6.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Jus t i ça e da 

Segurança Publica, assim a faça cumprir. 
Palacio do Governo do listado de São Paulo, 30 de 

Dezembro de 1914. 

CARLOS AUGUSTO PBHEIRA GUIMARÃES. 
Eloy de Miranda Chaves. 

Publ ica na Secretaria da J u s t i ç a e. da Segu rança P u 
blica, aos 30 de Dezembro cio 1914. — O director interino, 
T. Germano Medeiros. 

L E I N . Í4(í l Dio 29 nu nnzrcMP.no DE 1911 

Aiictoriza o t/o<'er..o a. fixar a, pauta para a c branca do 
imposto de café, auyment tido .diversos impostos e ore-
anão o 'imposto sobre subsidias e vencimentos. 

O Doutor Carlos Augusto P e r e i r a G u i m a r ã e s , v i c e - p r e 
sidente d o Estado d e São Paulo, e m exercício. 

Faço saber que o Coiigrrsso Legislativo decretou e bu 
promulgo a seguinte le i : 

Art igo 1." F i c a íixado em 650 réis o valof do k i l o -
gramma d e café para o calculo da cobrança do imposto de 
exportação, no exercício financeiro d e 1915. 

Art igo 2.° F i c a elevado a 1 "/,, o imposto de transmis
são d e propriedade «causa mortis», em l inha recta sendo 
necessários os herdeiros. 

Art igo 3." F i c a m elevadas e m 50 "/„ todas as taxas do 
imposto d e sello do Estado, constantes d o Decreto n. 759, 
de 20 d , e Março d e 1900, e d e demais disposições em vigor. 

§ único. Será devida a taxa d e 100 réis por toda a 
fracção dessa importância . 

Art igo 4." O imposto d e viação, creado pelo artigo 16, 
d a lei n. 1245, d e 30 d e Dezembro d e 1910, cuja arreca
dação, foi regulada pelo decreto n, 1973, d e 31 d e Dezem
bro do mesmo anno, será cobrado d e accôrdo com a tabel iã 
annexa á presente le i . 

Ar t igo 5." F i c a elevado a 7/10 o imposto sobre o c a 
pital real ísado d e casas d e commercio, ao qual se refere o 
artigo 1.°, § 2.", n. 11 da lei n. 920, d e 4 d e Agosto d e 
1904. 

Ar t igo 6." F i c a elevado a 30 réis por litro o imposto 
d e consumo d e aguardente, a que se refere o artigo 3." da 
le i n. 920, d e 4 d e Agosto d e 1901. 

§ único. F i c a doprado para a s casaa de venda a v a 
rejo o minimo de dous mil litros de consumo, correspon -
dente a o imposto aunual de (>0$000, e, para as de venda 
p o r atacado o m i n i m o d e 15 m i l litros, correspondente a 
450$000. 

Art igo 7." F i c a creado o imposto sobre subsídios o ven 
cimentos : 

§ 1." Este imposto recahirá-: 
a) sobre o s subsídios ,rho Presidente e Vice -Pres lden l o , do 

Estado e o s drs in embrõs' do Ooigresso Leg i s l a t ivo ; 
b) sobre os vencimentos dos' SecreUrio* d e Estado; 
c) sobre o s vencimentos, ordenado?, gratificações, por

centagens e quae3^uer pagamentos ao? iu.iccionario) activos 
ou inactivos d o Estado 

§ 2.° F icam isentos desse imposto o s vencimentos d o s 
juizes d e direito e dos ministros d o Tr ibunal de Jus t i ça , 
mesmo quando aposentados. 

§ 3." F icam egualmente isentos os vencimentos mert-
saes 'inferiores a 300JOOO. 

§ 4.° Esse imposto será descontado, d e accôrdo e d m a 
tabel iã seguinte e organizada na base dos pagamentos m è o -
saes, a saber : 

De 300$000 | .1 
Pelo que exceeer de 300$000 a té 400$000 . . 2 "L 
Pelo que exceder de 400$000 a té 500$000 . . . 3 »ja 

Pelo que exceder de 5.00$003 a t é C>00$000 . . 4 o / , 
Pelo que exceder de 600$000 a té 700$003 . . 5 <-/,' 
Pelo que exceder de 700$000 a té 800$000 . . 6 •/„ 
Pelo que exceder de 800$000 a t é 900$000 . . 7 °/„ 
Pelo que exceder de 900|000 a té 1:000$000 . . 8 - / , 
Pelo que exceder de 1:000J000 a té 1:100$000 . . 9 °/ 
Pelo que exceder de. 1:100$000 10 " / , 

1 °i. 

Art igo 8." F i c a isenta da porcentagem de 3 % que 
cabe aos empregados da Recebedoria de Rendas da Capital , 
mais a arrocadação de venda de terras publicas, da reada do 
Hospício de Alienados e das importâncias que forem reco
lhidas pela Repart ição de A g u a e Exgottos da Capital , a 
titulo de caução para garantir o custo dai obras extraordi
nárias, contractadas com a mesma repa-tiçV». 

Ar t igo 9.° F i c a íixado o minimo de 5;000$ODO para o 
imposto sobre o capital commereial dos bancos, agencias ban-
carias e succur.-aes de baucos nacionaes e estrangeiros, i v -
vogado o art. 25 da lei n. 1.24"), de 20 de Dezembro de 1910. 

Artigo 10. F i c a o Governo do Estado auctorizadn a 
levantar a té a quantia de 50.000:OQO$QOO (cinco-nta m i l 
contos de réis), por apolico.3 de juros de seis por ce.ito. c a -
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